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Processo nº 

impetrado  por  

 em  face  de  

.

 

O presente Parecer Técnico atende solicitação de informações técnicas da 1° Vara de Família,

órfãos  e  Sucessões  de  Linhares-ES, requeridas  pelo MM.  Juiz  de  Direito  Dr.  Fernando

Cardoso  Freitas,  sobre  o  procedimento:  Internação  psiquiátrica em  centro  de

tratamento especializado.   

I – RELATÓRIO

1. De  acordo  com  a  Inicial,  a  Requerida  de 39  anos,  representada  pelo  seu  esposo,

apresenta transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos

mentais com oscilação intensa de humor, períodos de extrema irritabilidade, agitação,

agressividade, automutilação, delírios e alucinações auditivas. A mesma  já passou por

diversos ajustes no tratamento sem sucesso. Por não possuir recursos para arcar com

as  despesas  de  seu tratamento,  recorre a via judicial  para consegui-lo pelo

SUS.

2. Às fls. 20 consta Formulário para Pedido Judicial em Saúde, datado de 08 de maio de

2019, preenchido pela Dra. Marta Bianchini, CRM-ES 11217, referindo que a paciente

possui  transtorno afetivo  bipolar,  episódio atual  maníaco com sintomas psicóticos,

apresenta  oscilação  intensa de  humor,  com  períodos  de  extrema  irritabilidade,

agitação,  agressividade,  automutilação,  delírios  e  alucinações  auditivas.  Solicita
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internação  em  clínica  especializada  devido  ao risco  à si  e  à terceiros.  Ainda  no

formulário há descrição de que a paciente já realizou tratamento com medicamentos e

psicoterapia sem sucesso.

3. Às fls 23 encontra-se relatório de acompanhamento do CAPS II de Linhares, do dia

14/05/2019 assinado pela Dra Marta Bianchini e equipe multidisciplinar, informando

que  a  paciente   em  tratamento  psiquiátrico  e

psicoterapêutico neste centro desde o ano de 2018, já passou por diversos ajustes no

tratamento  medicamentoso  sem  sucesso,  e  que  a  requerente  tem  história  de

transtorno mental desde a infância com oscilação intensa do humor, com períodos de

extrema irritabilidade, agitação, agressividade, automutilação, delírios e alucinações

auditivas.Está em uso de clozapina 100mg e clonazepam 2mg.

II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II , item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando

o conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Lei  10.216  de  de  06  de  abril  de  2001,  afirma  que  são  direitos  da  pessoa

portadora de transtorno mental:

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas

necessidades;

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar
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sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho

e na comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V  -  ter  direito  à  presença  médica,  em  qualquer  tempo,  para  esclarecer  a

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu

tratamento;

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando

os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do

paciente em seu meio.

§  2º  O  tratamento  em  regime  de  internação  será  estruturado  de  forma  a

oferecer  assistência  integral  à  pessoa  portadora  de  transtornos  mentais,

incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de

lazer, e outros.

§ 3º É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em

instituições  com  características  asilares,  ou  seja,  aquelas  desprovidas  dos

recursos mencionados no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos

enumerados no parágrafo único do art. 2º.

Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize

situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico
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ou  de  ausência  de  suporte  social,  será  objeto  de  política  específica  de  alta

planejada  e  reabilitação  psicossocial  assistida,  sob  responsabilidade  da

autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida pelo

Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

3.  A Portaria Nº 2.391, de 26 de dezembro de 2002, regulamenta o controle

das internações psiquiátricas involuntárias (IPI) e voluntárias (IPV) de acordo com o

disposto na Lei 10.216, de 6 de abril de 2002, e os procedimentos de notificação da

Comunicação das IPI e IPV ao Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde,

integrantes ou não do SUS.

DA PATOLOGIA

1. O  transtorno  afetivo  bipolar  (TAB)  é  um  transtorno  de  humor  caracterizado  pela

alternância de episódios de depressão, mania ou hipomania. É uma doença crônica

que  acarreta  grande  sofrimento,  afetando  negativamente  a  vida  dos  doentes  em

diversas áreas, em especial no trabalho, no lazer e nos relacionamentos interpessoais.

2. O TAB resulta em prejuízo significativo e impacto negativo na qualidade de vida dos

pacientes.  Indivíduos  com  TAB  também  demonstram  aumentos  significativos  na

utilização de serviços de saúde ao longo da vida se comparados a pessoas sem outras

doenças psiquiátricas.

3. A identificação precoce do transtorno e o encaminhamento ágil  e adequado para o

atendimento especializado dão à atenção básica um caráter essencial para um melhor

resultado terapêutico e prognóstico dos casos. 

4. O diagnóstico do TAB é clínico e baseado nos critérios diagnósticos do DSM-5 (Manual

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais). Essa classificação descreve critérios

gerais para caracterizar os dois principais episódios de humor do TAB.
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5. O diagnóstico de episódio maníaco é realizado quando são atendidos todos os critérios

de A a D citados a seguir: 

A. Um período distinto de humor anormal e persistentemente elevado, expansivo ou

irritável,  e  aumento  anormal  e  persistente  da  energia  ou  da  atividade  dirigida  a

objetivos,  com duração mínima de uma semana e presente na maior parte do dia,

quase todos os dias (ou qualquer duração, se a hospitalização for necessária). 

B. Durante o período de perturbação do humor e aumento da energia ou da atividade,

pelo menos três dos seguintes sintomas (quatro, se o humor for apenas irritável) estão

presentes  em  grau  significativo  e  representam  uma  mudança  notável  no

comportamento habitual: 

I. Autoestima inflada ou grandiosidade; 

II. Redução da necessidade de sono (p. ex., sente-se descansado com apenas

três horas de sono); 

III. Loquacidade maior que o habitual ou pressão para continuar falando;

IV.  Fuga  de  ideias  ou  percepção  subjetiva  de  que  os  pensamentos  estão

acelerados;

V. Distratibilidade (i.e., a atenção é desviada muito facilmente por estímulos

externos insignificantes ou irrelevantes), conforme relatado ou observado; 

VI. Aumento da atividade dirigida a objetivos (seja socialmente, no trabalho ou

na escola,  seja sexualmente) ou da agitação psicomotora (i.e.,  atividade sem

propósito não dirigida a objetivos);

VII.  Envolvimento  excessivo  em  atividades  com  elevado  potencial  para

consequências  dolorosas  (p.  ex.,  envolvimento  em  surtos  desenfreados  de

compras, indiscrições sexuais ou investimentos financeiros insensatos). 

C. A perturbação do humor é suficientemente grave para causar prejuízo acentuado no

funcionamento social  ou profissional  ou para necessitar de hospitalização a fim de
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prevenir  dano a  si  mesmo ou a  outras  pessoas,  ou quando existem características

psicóticas.

D. O episódio não é atribuível aos efeitos fisiológicos de uma substância (p. ex., droga

de abuso, medicamento ou outro tratamento) ou a outra condição clínica.

Nota 1: Um episódio maníaco que surge durante tratamento antidepressivo (p. ex.,

medicamento ou eletroconvulsoterapia)  mas que persiste com um nível  de sinais e

sintomas além do efeito fisiológico desse tratamento é evidência suficiente para um

episódio maníaco e, portanto, para o diagnóstico de TAB do tipo I. 

Nota 2: Os critérios A a D caracterizam um episódio maníaco. A ocorrência de pelo

menos um episódio maníaco na vida é necessário para o diagnóstico de TAB do tipo I. 

6. O diagnóstico de episódio depressivo maior é realizado quando são atendidos todos os

critérios de A a C citados a seguir: 

A.  Cinco  (ou  mais)  dos  seguintes  sintomas  estiveram presentes  durante  o  mesmo

período de duas semanas e representam uma mudança em relação ao funcionamento

anterior. Além disso, pelo menos um dos sintomas é (1) humor deprimido ou (2) perda

de interesse ou prazer. Nota: Não incluir sintomas que sejam claramente atribuíveis a

outra condição clínica.

I. Humor deprimido na maior parte do dia, quase todos os dias, conforme indicado por

relato subjetivo (p. ex., sente-se triste, vazio ou sem esperança) ou por observação feita

por outra pessoa (p. ex., parece choroso); 

II.  Acentuada  diminuição  de  interesse  ou  prazer  em  todas,  ou  quase  todas,  as

atividades na maior parte do dia, quase todos os dias (conforme indicado por relato

subjetivo ou observação feita por outra pessoa);

III. Perda ou ganho significativo de peso sem fazer dieta (p. ex., variação maior que 5%

do peso corporal em um mês) ou redução ou aumento do apetite quase todos os dias;
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IV. Insônia ou hipersonia quase diária; 

V. Agitação ou retardo psicomotor quase todos os dias (observável por outras pessoas;

não podem ser sensações meramente subjetivas de inquietação ou lentidão);

VI. Fadiga ou perda de energia quase todos os dias;

VII. Sentimentos de inutilidade ou culpa excessiva ou inapropriada (que podem ser

delirantes) quase todos os dias (não pode ser meramente autorrecriminação ou culpa

por estar doente); 

VIII. Capacidade diminuída de pensar ou se concentrar, ou indecisão quase todos os

dias (por relato subjetivo ou observação feita por outra pessoa); 

9. Pensamentos recorrentes de morte (não somente medo de morrer), ideação suicida

recorrente  sem um plano específico,  tentativa de suicídio ou plano específico para

cometer suicídio. 

B.  Os  sintomas  causam  sofrimento  clinicamente  significativo  ou  prejuízo  no

funcionamento  social  ou  profissional,  ou  em outras  áreas  importantes  da  vida  do

indivíduo.

C. O episódio não é atribuível aos efeitos fisiológicos de uma substância ou a outra

condição clínica. 

- Os critérios A-C representam um episódio depressivo maior. Esse tipo de episódio é

comum  no  TAB  do  tipo  I,  embora  sua  ocorrência  não  seja  necessária  para  o

diagnóstico desse transtorno. 

7. Respostas a uma perda significativa (p. ex., luto, ruína financeira, perdas por desastre

natural, doença grave ou incapacidade) podem incluir sentimento intenso de tristeza,

ruminação  acerca  da  perda,  insônia,  falta  de  apetite  e  perda  de  peso,  sintomas

observados  no  critério  A  e  que  podem  se  assemelhar  a  um  episódio  depressivo.

Embora tais sintomas possam ser entendidos ou considerados apropriados à perda, a

presença de um episódio depressivo maior,  além da resposta normal a uma perda
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significativa,  deve  ser  também  cuidadosamente  considerada.  Essa  decisão  exige

inevitavelmente  exercício  do  juízo  clínico,  baseado  na  história  do  indivíduo  e  nas

normas culturais para a expressão de sofrimento quando de uma perda. 

8. Transtorno Bipolar do Tipo I :

A. Foram atendidos os critérios para pelo menos um episódio maníaco (critérios A-D)

em associação ou não a um episódio depressivo maior

B. A ocorrência do(s) episódio(s) maníaco(s) e depressivo(s) maior(es) não é mais bem

explicada por transtorno esquizoafetivo, esquizofrenia, transtorno esquizofreniforme,

transtorno  delirante,  transtorno  do  espectro  da  esquizofrenia  ou  outro  transtorno

psicótico com outras especificações ou não especificado.

Observação: Não há necessidade do diagnóstico de um episódio depressivo maior para

o diagnóstico de TAB do tipo I. 

DO TRATAMENTO

1. O TAB é uma doença crônica caracterizada por episódios de agudização e períodos de

remissão. De forma geral, seu tratamento requer um planejamento de longo prazo. No

entanto, antes de se estabelecer uma conduta de longo prazo, o primeiro passo é o

tratamento medicamentoso de um episódio agudo (maníaco ou depressivo),  com o

objetivo de se atingir a remissão dos sintomas de humor. O segundo passo envolve o

tratamento  de  manutenção,  com  a  finalidade  de  prevenir  a  recorrência  de  novos

episódios. 

2. A farmacoterapia ainda é a principal modalidade terapêutica. Porém, uma boa aliança

terapêutica,  com a formação do vínculo equipe de saúde-paciente, é essencial para

manter  o  paciente  engajado  no tratamento,  evitando um dos  principais  fatores  de

deterioração, que é o abandono do tratamento. 

3. De forma geral, abordagens psicológicas são baseadas na evidência de que estressores
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psicossociais estão associados com recorrência e piora sintomática. Existe evidência

clínica significativa de eficácia e segurança para o uso da eletroconvulsoterapia (ECT)

no tratamento do TAB, porém sem base em estudos comparativos.

4. O tratamento de manutenção   deve ser feito após a melhora dos sintomas dos episódios

agudos e é uma continuação direta do tratamento desses episódios. O tempo específico

para que o tratamento passe a ser chamado de manutenção varia consideravelmente

de paciente para paciente. 

5. O objetivo do tratamento de manutenção é a prevenção de novos episódios de humor

com  o  uso  de  medicamentos  em  longo  prazo.  Nessa  fase,  medicamentos

antidepressivos  devem  ser  gradativamente  suspensos  sempre  que  possível.

Idealmente, o tratamento com monoterapia deve ser buscado na manutenção, mas

dificilmente  é atingido na prática,  pois  muitos pacientes necessitam de tratamento

combinado.

6. O  tempo  de  tratamento  de  manutenção  do  TAB  não  pode  ser  previamente

determinado,  devendo  em  princípio  ser  mantido  de  forma  contínua.  De  forma  a

minimizar efeitos adversos e facilitar a adesão ao tratamento, é prudente reduzir o

número de medicamentos sempre que possível na fase de manutenção. No entanto, é

importante reconhecer que a monoterapia pode ser insuficiente para a prevenção de

novos episódios em muitos pacientes. A história prévia de estabilidade com o uso de

monoterapia com carbonato de lítio ou ácido valproico deve servir como referência na

hora de suspender outros medicamentos.

7. Considerando as diretrizes nacionais e internacionais para organização da atenção à

saúde  mental,  as  desigualdades  regionais  em  termos  de  disponibilidade  de

profissionais  especializados  em  saúde  mental  no  Brasil,  as  diretrizes  da  Rede  de

Atenção Psicossocial (RAPS) e a complexidade do acompanhamento terapêutico das

pessoas com diagnóstico de TAB, é imprescindível a articulação dos diferentes pontos
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da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) para o cuidado integral a esses usuários do

SUS. Nesse sentido, a responsabilidade pelo acolhimento e acompanhamento contínuo

de pessoas com TAB deve ser compartilhada entre as equipes de Atenção Básica, os

núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), os serviços estratégicos em saúde mental

(Centros  de  Atenção  Psicossocial  –  CAPS)  e  outros  serviços  da  RAPS  (serviços

hospitalares  de  referência  com  leitos  de  saúde  mental),  principalmente  devido  à

necessidade de promover aderência ao tratamento e de acompanhamento clínico e

psicossocial  contínuo,  por  equipe  multiprofissional,  às  pessoas  que  sofrem  desse

transtorno. 

DO PLEITO

1. Internação psiquiátrica em centro de tratamento especializado.   

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. De  acordo  com  os  Documentos  anexados,  a  Requerida,  39  anos,  é  portadora  de

transtorno  afetivo  bipolar,  encontra-se  em  acompanhamento  multidisciplinar  no

CAPS  municipal  sem  melhora  com  tratamento  clínico  ambulatorial,  apresentando

episódios  de  oscilação  intensa  do  humor,  com  períodos  de  extrema  irritabilidade,

agitação, agressividade, automutilação , delírios e alucinações auditivas

2. De acordo com referências bibliográficas, pacientes  esquizofrênicos  em surtos  e com

agressividade, devem ser encaminhados para atendimento hospitalar. 

3. Sabe-se que   o   fluxo estadual existente para internação em saúde mental, que faz parte  

da Rede de Atenção Psicossocial, deve ser seguido, conforme fluxograma abaixo.Neste

caso a internação   seria   involuntária, ficando a compulsória para as situações em que o  

Estado não disponibilize a internação solicitada pelo Município.
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4. Este Núcleo  conclui que  a internação involuntária está indicada  no caso

em tela,  já que a  Requerida foi avaliada por equipe multidisciplinar do

CAPS  e a falência do tratamento ambulatorial detectada. Cabe ao próprio

médico  psiquiatra    solic  it  ar   ao  Município    a    internação.   O Município deve

requerer  a  vaga  de  internação  involuntária  ao  Estado,  ficando  a  solicitação

compulsória para os casos da não disponibilização de vaga.
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5. Ressaltamos  que  após  a  alta  o  Município  deve  fornecer  assistência  regular

multidisciplinar  por meio de equipe multiprofissional  de saúde mental,  sendo esta

assistência de suma importância para as pacientes em tela.

6. O NAT se encontra à disposição para maiores esclarecimentos. 
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